
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

PORT ARlA Nº 847, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019. 

Designa Comissão Eleitoral para Organizar e Coordenar 
o Processo Eleitoral de Eleições Diretas de Diretores 
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais e no que dispõe a Lei Municipal nº 2 .91 O, de 15/12/2009 e 
suas alterações - processo nº 19 .886, de 10/ 10/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os membros abaixo relacionados, para constituírem a COMISSÃO 
ELEITORAL que organizará e coordenará o PROCESSO ELEITORAL DE ELEIÇÕES 
DIRETAS DE DIRETORES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO de Linhares-ES: 

1. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MARCELA RUY SANTANA - PRESIDENTE 

2. REPRESENTANTE DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

PAULA CRISTINA CALMON JOVITA-MEMBRO 

3. REPRESENTANTE DE PEDAGOGOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

T ANIA HELENA NASCIMENTO SALOMÃO - MEMBRO 

4. TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

ANA CAROLINA VIANA COSTA CHAGAS - MEMBRO 

5. REPRESENTANTE DE PAIS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

ANDRESSA SIMPLÍCIO DOS SANTOS - MEMBRO 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
no dia 23 (vinte e três) de setembro de 2019. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quatorze dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e dezenove. 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SEC 
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